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página da Secretaria Geral (www.usp.br/secretaria), no dia 
30-03-2017.

Artigo 17 - Caso haja empate serão adotados, como critério 
de desempate, sucessivamente:

I - a mais alta categoria docente;
II - o maior tempo de serviço docente na USP;
III - o candidato mais idoso.
Artigo 18 - Dos resultados da eleição caberá recurso até as 

17h do dia 03-04-2017.
§ 1º - O recurso a que se refere o caput deste artigo deverá 

ser encaminhado à Secretaria Geral, por meio do e-mail sgco@
usp.br, e será decidido de plano pelo Reitor.

§ 2º - A decisão de eventuais recursos, bem como o resul-
tado final da eleição serão divulgados na página da Secretaria
Geral (www.usp.br/secretaria), no dia 04 de abril 2017.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 19 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 

pelo Reitor.
Artigo 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
ÁREA DAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE
1. Centro de Biologia Marinha
2. Centro de Energia Nuclear na Agricultura
3. Escola de Enfermagem
4. Escola de Educação Física e Esporte
5. Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto
6. Escola de Enfermagem de Ribeirão e Preto
7. Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz"
8. Faculdade de Ciências Farmacêuticas
9. Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto
10. Faculdade de Medicina
11. Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto
12. Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia
13. Faculdade de Odontologia
14. Faculdade de Odontologia de Bauru
15. Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto
16. Faculdade de Saúde Pública
17. Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos
18. Instituto de Biociências
19. Instituto de Ciências Biomédicas
20. Instituto de Medicina Tropical
21. Instituto de Psicologia
22. Instituto de Química
23. Museu de Zoologia
ÁREA DAS CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS
1. Escola de Engenharia de Lorena
2. Escola de Engenharia de São Carlos
3. Escola Politécnica
4. Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosfé-

ricas
5. Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação
6. Instituto de Energia e Ambiente
7. Instituto de Física
8. Instituto de Física de São Carlos
9. Instituto de Geociências
10. Instituto de Matemática e Estatística
11. Instituto Oceanográfico
12. Instituto de Química
13. Instituto de Química de São Carlos
ÁREA DAS ARTES, HUMANIDADES E CIÊNCIAS SOCIAIS
1. Escola de Artes, Ciências e Humanidades
2. Escola de Comunicações e Artes
3. Faculdade de Arquitetura e Urbanismo
4. Faculdade de Direito
5. Faculdade de Direito de Ribeirão Preto
6. Faculdade de Educação
7. Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade
8. Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade

de Ribeirão Preto
9. Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto
10. Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas
11. Instituto de Arquitetura e Urbanismo
12. Instituto de Estudos Brasileiros
13. Instituto de Relações Internacionais
14. Museu de Arte Contemporânea
15. Museu de Arqueologia e Etnologia
16. Museu Paulista

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

 Comunicado
A Diretora da Escola de Comunicações e Artes da USP 

comunica que, por necessidade de revisão de calendário das
provas e etapas, torna sem efeito a publicação do Edital de
Abertura de Processo de Seleção para ingresso de alunos
regulares no Doutorado Interinstitucional (Dinter) em Ciência
da Informação promovido pela Universidade de São Paulo (USP) 
para a Fundação Universidade Federal de Rondônia (Unir) para
ingresso no segundo semestre de 2017, publicado no D.O. de
24-2-2016, páginas 83 e 84.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 Extrato de Contrato
Contrato 03-2017
Processo 2015.1.555.7.5
Contratante: Universidade de São Paulo por intermédio da 

Escola de Enfermagem.
Contratada: Elevadores Zenit Eireli, CNPJ 61.520.011/0001-

97.
Objeto: Execução de Serviços de Manutenção Geral e Pre-

ventiva dos Elevadores Sociais Marca Otis do Prédio da EEUSP.
Valor do contrato: R$ 47.576,28
Classificação Funcional Programática: 12.122.0100.5272
Classificação da Despesa Orçamentária: 33903980
Vigência: O contrato a ser firmado terá vigência pelo prazo 

de 12 meses, a contar da data de sua assinatura.
Data da assinatura: 1º-3-2017.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE
QUEIROZ

 Segundo Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Processo: 14.1.2600.11.6
Parecer PG.P: 3278/14
Contrato 10/2015
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”.
Contratada: Illumina Brasil Produtos de Biotecnologia Ltda.
Alterações: Preâmbulo, Cláusula Primeira: Do Objeto e 

Cláusula Segunda: Do Prazo. As demais cláusulas permanecem 
inalteradas.

Do Objeto: O termo tem por objeto a prorrogação de prazo 
na contratação de serviço de manutenção preventiva para o 
equipamento sequenciador de DNA HiSeq2500 do Depto. de
Zootecnia/ESALQ/USP.

Do Prazo: O contrato terá sua vigência prorrogada por mais 
12 meses, contados a partir de 01-04-2017 e encerrando-se o
prazo em 31-03-2018.

Data de Assinatura: 15-02-2017.
 Segundo Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Processo: 16.1.1917.11.8.
Parecer PG.P: Aprovado pela Procuradoria Geral da USP

mediante pareceres constantes do Processo 11.1.20996.1.5 e
volumes.

Contrato: 60/2016

 Universidade de São
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-6.887, de 1º-3-2017

Dispõe sobre a eleição para escolha de 6 (seis)
membros docentes para compor a Câmara de 
Avaliação Institucional (CAI) e de 6 (seis) membros 
docentes para a Câmara de Avaliação Docente 
(CAD)

O Reitor da Universidade de São Paulo baixa a seguinte 
Portaria:

DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º - A escolha de 6 (seis) membros docentes para

compor a Câmara de Avaliação Institucional (CAI) e de 6 (seis) 
membros docentes para a Câmara de Avaliação Docente (CAD), 
processar-se-á, em uma única fase, no dia 28-03-2017, das 9h
às 17h, por meio de sistema eletrônico de votação e totalização 
de votos, podendo, em caráter excepcional, ser utilizado sistema 
de votação convencional, de acordo com as regras dos artigos
9º a 14 desta Portaria.

Parágrafo único - Caracteriza excepcionalidade, para os 
termos mencionados no caput deste artigo:

a) e-mail desatualizado na base de dados corporativa da 
USP;

b) não recebimento da senha de votação via e-mail;
c) dificuldade de acesso à internet.
Artigo 2º - A composição da CAI, bem como a da CAD, 

assegurará a representação adequada das diferentes áreas do 
conhecimento, observada a seguinte distribuição:

I - 2 (dois) membros das Ciências Exatas e Tecnológicas;
II - 2 (dois) membros das Ciências Biológicas e da Saúde;
III - 2 (dois) membros das Artes, Humanidades e Ciências

Sociais.
Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os docentes em

exercício, efetivos ou contratados, de acordo com a sua respec-
tiva área do conhecimento.

§ 1º - Os professores colaboradores e visitantes não pode-
rão votar nem ser votados.

§ 2º - Os docentes suspensos em razão de infração discipli-
nar, bem como aqueles afastados para exercer cargo em órgão
externo à USP, não poderão votar nem ser votados.

Artigo 4º - O eleitor poderá votar em apenas 1 (um) candi-
dato à representação de sua área do conhecimento, na CAI e na 
CAD, respectivamente.

Artigo 5º - Das 9h do dia 6 de março até as 17h do dia 7 de 
março estará aberta consulta, pela web, a cargo da STI, relativa à 
área do conhecimento na qual o docente pretende votar.

Parágrafo único - O docente que não se manifestar, no prazo 
indicado no caput deste artigo, será enquadrado na área do 
conhecimento na qual está tradicionalmente classificada a sua 
Unidade, conforme listagem anexa.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 6º - Os candidatos deverão ser docentes, Professores 

Titulares ou Professores Associados 3, que tenham se destacado 
nas atividades acadêmicas na USP.

Artigo 7º - No pedido de inscrição, formulado por meio de
requerimento encontrável na página da Secretaria Geral (www.
usp.br/secretaria), o candidato deverá juntar súmula curricular
de, no máximo, uma página, acompanhada de foto recente.

§ 1º - As inscrições para cada área do conhecimento ficarão 
abertas na Secretaria Geral, a partir da data de publicação desta 
Portaria até o dia 13-03-2017, devendo ser feitas por meio do
e-mail sgco@usp.br.

§ 2º - As inscrições que estiverem de acordo com as normas 
estabelecidas nesta Portaria serão deferidas pelo Reitor.

§ 3º - O quadro dos inscritos será divulgado, por área 
do conhecimento, na página da Secretaria Geral (www.usp.
br/secretaria), em 17-03-2017, acompanhado das respectivas
súmulas curriculares.

§ 4º - Recursos contra eventual indeferimento de inscrição 
serão recebidos, na Secretaria Geral, até as 17h do dia 21-03-
2017, e decididos de plano pelo Reitor, sendo a decisão divulga-
da na página da Secretaria Geral (www.usp.br/secretaria), até as 
17h do dia 23-03-2017.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 8º - A STI encaminhará aos eleitores, no dia 27-03-

2017, no e-mail cadastrado na base de dados corporativa da 
USP, o endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de 
acesso com a qual o eleitor poderá exercer seu voto, no dia e
horário referidos no artigo 1º desta Portaria.

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

DA VOTAÇÃO CONVENCIONAL
Artigo 10 - A votação convencional, a que se refere o artigo 

1º supra, será realizada no dia 28-03-2017, das 9h às 17h, nos
seguintes locais:

I - no campus da Capital - Secretaria Geral - 4º andar do 
prédio da Reitoria;

II - na área Capital-Leste - Escola de Artes, Ciências e Huma-
nidades - Assistência Técnica Acadêmica;

III - no campus de Bauru - Faculdade de Odontologia de
Bauru - Assistência Técnica Acadêmica;

IV - no campus “Luiz de Queiroz” - Escola Superior de 
Agricultura “Luiz de Queiroz” - Assistência Técnica Acadêmica;

V - no campus de Ribeirão Preto - Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto - Assistência Técnica Acadêmica;

VI - no campus de São Carlos - Escola de Engenharia de São 
Carlos - Assistência Técnica Acadêmica;

VII - no campus “Fernando Costa” - Faculdade de Zootecnia 
e Engenharia de Alimentos - Assistência Técnica Acadêmica; e

VIII - no campus de Lorena - Escola de Engenharia de Lorena 
- Assistência Técnica Acadêmica.

§ 1º - A mesa eleitoral que atuará no campus da Capital,
composta por três membros, será nomeada pelo Reitor que 
indicará um membro docente como Presidente.

§ 2º - Nos locais referidos nos incisos II a VIII acima, o
Diretor da Unidade na qual será realizada a eleição nomeará 
a mesa eleitoral, composta por três membros, indicando como 
Presidente um docente da Unidade.

Artigo 11 - A Secretaria Geral encaminhará aos locais de 
votação as cédulas, bem como as listas de comparecimento, por 
área do conhecimento, para assinatura dos eleitores.

Artigo 12 - Não será permitido o voto por procuração.
Artigo 13 - As cédulas serão confeccionadas em papel 

branco, com dizeres na parte superior que identifiquem a área 
do conhecimento, contendo, na parte inferior, a relação dos ins-
critos, em ordem alfabética, com campo próprio para assinalar 
o candidato.

Parágrafo único - O Presidente da mesa eleitoral rubricará 
todas as cédulas, no ato da eleição.

Artigo 14 - A apuração deverá ser realizada imediatamente 
após o término da votação, em sessão pública, pela própria 
mesa eleitoral.

Artigo 15 - Os campi do interior deverão encaminhar à
Secretaria Geral, pelo e-mail sgco@usp.br, os mapas dos resul-
tados do pleito e as listas de comparecimento, digitalizados, até 
as 12h do dia 29-03-2017.

DOS RESULTADOS
Artigo 16 - A totalização dos votos da eleição, tanto no

formato eletrônico como no convencional, será divulgada na

6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
DAEE n.717 de 12/12/96,

À vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da Por-
taria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de 
Bacia do Pardo Grande, inserto no autos DAEE 9307740, ficam
aprovados os estudos com uso de recursos hídricos superficiais, 
de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade irrigação, na 
Fazenda Santa Maria, Estrada Vicinal Leme a Taquari, km 32, à
esquerda, no município de AGUAÍ, requerida pela Sra. ANNA 
MARIA NOGUEIRA FERRAZ REGO, CPF 044.262.498-05, obser-
vadas as disposições legais e regulamentares que disciplinam
a matéria.

Captação Superficial - Afluente do Rio da Itupeva - Coord 
UTM (km) - N 7.561,05 - E 282,58 - MC 45 - Vazão 3,00 m³/h 
- período 10 h/d.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a 
requerer a aprovação municipal, referente à legislação de uso 
e ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual 
e federal, referente ao controle de poluição das águas (Lei 
Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção ambiental 
(artigo 2. da Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar 
este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Pardo Grande, inserto no autos DAEE 9310290, 
ficam aprovados os estudos com interferência em recursos 
hídricos subterrâneos, de acordo com o abaixo descrito, com a
finalidade lazer, no Sítio Santa Maria, Av. Luiz Constâncio com 
Rodovia SP-328, no município de CAJURU, requerida pelo Sr. 
JOSÉ ROBERTO DE SOUZA MEIRELLES, CPF 932.515.488-91, 
observadas as disposições legais e regulamentares que disci-
plinam a matéria.

Barramento - Afluente do Córrego Cajuru - Coord UTM (km) 
- N 7.645,63 - E 262,32 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a 
requerer a aprovação municipal, referente à legislação de uso 
e ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual 
e federal, referente ao controle de poluição das águas (Lei 
Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção ambiental 
(artigo 2. da Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar 
este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Direto-
ria de Bacia do Paraíba e Litoral Norte, inserto no autos DAEE 
9606477, ficam aprovados os estudos com uso e interferência 
em recursos hídricos superficiais, de acordo com o abaixo 
descrito, com a finalidade abastecimento público, contenção de 
erosão e passagem de dutos, no Tuim Parque, Travessa Itatiaia, 
s/n°, Bairro Sertão Barra do Una, no município de SÃO SEBAS-
TIÃO, requerida pela COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, CNPJ 43.776.517/0161-
83, observadas as disposições legais e regulamentares que 
disciplinam a matéria.

Captação Superficial - Rio do Cubatão - Coord UTM (km) - N 
7.376,46 - E 425,82 - MC 45 - Vazão 720,00 m³/h - período 24 
h/d - (todos) d/m;

Barramento - Rio do Cubatão - Coord UTM (km) - N 
7.376,45 - E 425,83 - MC 45;

Proteção de Leito/Margem - Rio do Cubatão - Coord UTM
(km) - N 7.376,49 - E 425,84 e N 7.376,43 - E 425,80 - MC 
45 - 78

Travessia Aérea TR01 (tubulação de aço Ø 20") - Ribeirão
dos Pilões - Coord UTM (km) - N 7.376,16 - E 425,25 - MC 45;

Travessia Aérea TR02 (tubulação de aço Ø 20") - Afluente 
do Rio Cubatão - Coord UTM (km) - N 7.376,05 - E 425,06 - MC 
45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DO RIO
PARAÍBA DO SUL

 Comunicado de 23-02-2017
Por determinação do Presidente ficam convocados os mem-

bros do Comitê das Bacias Hidrográficas do Rio Paraíba do Sul, 
para a 38ª Reunião Plenária Ordinária do CBH-PS a realizar-se
no dia 30-03-2017, 5ª feira, a partir das 13h (treze horas), no
auditório do Departamento de Engenharia Civil da Universidade 
de Taubaté - UNITAU, situado na Rua Expedicionário Ernesto
Pereira, 99, centro, no município de Taubaté/SP (travessa da rua 
quatro de Março, esquina com o prédio da Reitoria da UNITAU), 
com a seguinte pauta:

13h - Inscrição dos participantes
13h30 - 1ª Convocação
14h - 2ª Convocação - Abertura (composição da mesa, hino 

nacional)
14h20 - Aprovação da ata da reunião do dia 15-12-2016 

(41ª Reunião Plenária Extraordinária, realizada em Taubaté/SP
na sede da Secretaria da Fazenda - Regional Taubaté);

14h30 - Informes da diretoria e dos Coordenadores das 
Câmaras Técnicas do CBH-PS

15h - Homenagem aos Senhores Paulo Nóia e Alexandre
Rosa

15h20 - Discussão sobre requerimento de aditamento para 
o empreendimento denominado ‘Recuperação de matas ciliares 
como instrumento para a proteção hídrica e desenvolvimento 
ciliar em São Francisco Xavier’ - 2010-PS-cob 01 - Contrato 
088/2011’ - Tomador: ORBE - Trabalho, Terra, Ambiente, Gente.

15h30 - Discussão da (s) Deliberação (ões):
Deliberação CBH-PS 001/2017 de 30-03-2017, que “Aprova 

a revisão do Plano de Ação e Programa de Investimentos espe-
cífica para o exercício de 2017 do CBH-PS”

Deliberação CBH-PS 002/2017, de 30-03-2017, que 
“Empossa os membros para compor o plenário do Comitê das 
Bacias Hidrográficas do rio Paraíba do Sul, CBH-PS, para o exer-
cício/biênio 2017/2019 e, elege e empossa a Diretoria do CBH-PS 
para o mesmo exercício/biênio 2017-2019”.

17h - Encerramento dos Trabalhos.
Conforme o estatuto do Comitê, a reunião Ordinária ou 

Extraordinária será instalada com a presença de no mínimo 50% 
mais um do total de votos do Comitê em primeira convocação 
e, com no mínimo um terço mais um do total de votos em 
segunda convocação, espaçada meia hora da primeira. Será 
pública, sendo facultado o direito à voz, sem direito a voto a
todos que não sendo membro do Comitê, solicitem credencia-
mento durante a reunião. O credenciamento, a ser autorizado
pelo Presidente, poderá ser limitado em número e por tempo
máximo de exposição, em função da pauta. O voto no plenário
é facultado ao membro titular do Comitê e na sua ausência o
seu suplente, não sendo aceita procuração (§1º do artigo 6º do
Estatuto do CBH-PS).

Lançamento Superficial - Ribeirão Pirapitingui - Coord. UTM 
(km) - N 7.493,00 - E 272,54 - MC 45 - Prazo 05 anos - vazão
6,67 m³/h - período 24 h/d - (todos) d/m. Autos DAEE 9805097, 
Vol. 003 - Extrato de Portaria 633/17.

Fica a CIDADE NOVA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, 
CNPJ 00.270.091/0001-85, autorizada a utilizar recursos hídri-
cos, na Rua do Couro, 1133, Bairro Cidade Nova, município de 
SANTA BÁRBARA D'OESTE, para fins de lavagem de veículos, 
conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 248-0644 - Aquífero Itararé - Coord. 
UTM (km) - N 7.483,47 - E 256,05 - MC 45 - Prazo 05 anos
- vazão 3,00 m³/h - período 03 h/d - (todos) d/m. Autos DAEE 
9811766 - Extrato de Portaria 634/17.

Fica a ALIMENTOS DALLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
- ME, CNPJ 03.938.789/0006-29, autorizada a utilizar recursos
hídricos, na Via das Palmas, 453, Bairro Pinhal, município de 
CABREÚVA, para fins de atendimento sanitário e industrial, 
conforme abaixo relacionado:

Poço Local-003 - DAEE 321-0296 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (km) - N 7.426,06 - E 284,76 - MC 45 - Prazo 05
anos - vazão 3,00 m³/h - período 11 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9812638 - Extrato de Portaria 635/17.

Fica o Sr. LEONARDO SANCHEZ SECUNDINO, CPF 
312.671.128-67, autorizado a utilizar recursos hídricos, na
Alameda dos Ingazeiros, 700, Bairro Gramado, município de 
CAMPINAS, para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo 
relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 277-1354 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (km) - N 7.464,89 - E 294,65 - MC 45 - Prazo 05
anos - vazão 4,00 m³/h - período 05 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9818450 - Extrato de Portaria 636/17.

Fica a ZEMA ZSELICS LTDA, CNPJ 57.490.906/0001-59, 
autorizada a utilizar recursos hídricos, na Estrada do Capivari, 
741, Bairro: Capivari, município de SÃO BERNARDO DO CAMPO, 
para fins de atendimento sanitário e industrial, conforme abaixo 
relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 362-0027 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (km) - N 7.362,55 - E 341,45 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 2,20 m³/h - período 18,91 h/d - (todos) d/m.

Poço Local-002 - DAEE 362-0116 - Aquífero Freático - 
Coord. UTM (km) - N 7.362,67 - E 341,44 - MC 45 - Prazo 05
anos - vazão 1,50 m³/h - período 09 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9902396 - Extrato de Portaria 637/17.

Fica o SUPERMERCADO OURINHOS LTDA, CNPJ 
46.951.943/0001-09, autorizado a utilizar recursos hídricos, na
Avenida Coronel Sezefredo Fagundes, 2.698, Jardim Tremembé, 
município de SÃO PAULO, para fins de solução alternativa tipo I, 
conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 323-0320 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (km) - N 7.405,13 - E 336,33 - MC 45 - Prazo 05
anos - vazão 4,35 m³/h - período 15,30 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9902487 - Extrato de Portaria 638/17.

Fica a ASSOCIAÇÃO CIVIL CHÁCARAS BELA VISTA, CNPJ
51.258.143/0001-39, autorizada a utilizar recursos hídricos, 
na Estrada Santa Inês, km 18,5, Bairro: Rio Abaixo, município 
de MAIRIPORÃ, para fins de atendimento sanitário, conforme 
abaixo relacionado:

Poço Local-002 - DAEE 323-0508 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (km) - N 7.416,85 - E 329,97 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 5,00 m³/h - período 08 h/d - (todos) d/m.

Poço Local-003 - DAEE 323-0509 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (km) - N 7.416,93 - E 329,97 - MC 45 - Prazo 05
anos - vazão 9,00 m³/h - período 08 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9903335 - Extrato de Portaria 639/17.

Fica a AGU ÁGUA TRANSPORTE EIRELI - ME, CNPJ 
00.456.180/0001-10, autorizada a utilizar recursos hídricos, 
na Estrada da Biacica, 301, Vila Seabra, município de SÃO 
PAULO, para fins de solução alternativa tipo II, conforme abaixo 
relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 324-0246 - Aquífero Sedimentar - 
Coord. UTM (km) - N 7.401,34 - E 356,37 - MC 45 - Prazo 05
anos - vazão 66,00 m³/h - período 20 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9904547 - Extrato de Portaria 640/17.

Fica o CONDOMÍNIO VILA SUIÇA III, CNPJ 03.515.308/0001-
68, autorizado a utilizar recursos hídricos, na Rua Professor 
Sylla Mattos, 769, Jardim Santa Cruz, município de SÃO 
PAULO, para fins de solução alternativa tipo I, conforme abaixo 
relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 343-3389 - Aquífero Cristalino -
Coord. UTM (km) - N 7.384,25 - E 336,86 - MC 45 - Prazo 05
anos - vazão 3,00 m³/h - período 20 h/d - (todos) d/m. Autos
DAEE 9907900 - Extrato de Portaria 641/17.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese 
de descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar 
atinente à espécie.

 Despacho do Superintendente, de 01-03-2017
Desassoreamento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
DAEE n.717 de 12/12/96,

À vista do Decreto 41.258 de 31/10/96, da Portaria DAEE n. 
717 de 12/12/96, do (s) Requerimento (s) apresentado (s) pelo
COMERCIAL LUPO S/A, CNPJ 50.714.773/0001-08, na Diretoria 
da Bacia do Baixo Tietê, em 22-12-2015 e do Parecer Técnico 
contido nos Autos DAEE n. 9702412, Vol. 002, autorizamos a 
execução dos serviços de desassoreamento, no município de
ARARAQUARA, conforme abaixo:

Ribeirão das Cruzes - Coord. UTM (km) - N 7.586,40 - E
787,82 - MC 51 - Extensão do trecho 325,00 m.

Esta autorização, não desobriga o requerente à legislação
municipal de uso e ocupação do solo a as legislações estadual e 
federal, referentes à proteção ambiental (Código Florestal e Lei 
997 e seu regulamento).

 Despacho do Superintendente, de 01-03-2017
Dispensa de Outorga
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
DAEE n.717 de 12/12/96,

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 
31/10/96, da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada 
em 18/04/16, do (s) requerimento (s) apresentado (s) pela 
ZEMA ZSELICS LTDA, CNPJ 57.490.906/0001-59, na Diretoria 
de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, e do Parecer Técnico 
contido nos autos DAEE 9902396, em 23-08-2016, autorizo 
a DISPENSA DE OUTORGA do (s) uso (s)/interferência (s), na 
Estrada do Capivari, 741, Bairro: Capivari, no município de 
SÃO BERNARDO DO CAMPO, para fins de combate a incêndio, 
conforme abaixo:

Captação Superficial - Afluente do Rio Capivari - Coord
UTM (km) - N 7.362,52 - E 341,39 - MC 45 - Vazão 24,00 m³/
dia - período 01 h/d - (todos) d/m.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 10º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 18/04/16;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

 Despacho do Superintendente, de 01-03-2017
Implantação de Empreendimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei
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página da Secretaria Geral (www.usp.br/secretaria), no dia 
30-03-2017.

Artigo 17 - Caso haja empate serão adotados, como critério 
de desempate, sucessivamente:

I - a mais alta categoria docente;
II - o maior tempo de serviço docente na USP;
III - o candidato mais idoso.
Artigo 18 - Dos resultados da eleição caberá recurso até as 

17h do dia 03-04-2017.
§ 1º - O recurso a que se refere o caput deste artigo deverá 

ser encaminhado à Secretaria Geral, por meio do e-mail sgco@
usp.br, e será decidido de plano pelo Reitor.

§ 2º - A decisão de eventuais recursos, bem como o resul-
tado final da eleição serão divulgados na página da Secretaria 
Geral (www.usp.br/secretaria), no dia 04 de abril 2017.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 19 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 

pelo Reitor.
Artigo 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.
ÁREA DAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE
1. Centro de Biologia Marinha
2. Centro de Energia Nuclear na Agricultura
3. Escola de Enfermagem
4. Escola de Educação Física e Esporte
5. Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto
6. Escola de Enfermagem de Ribeirão e Preto
7. Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz"
8. Faculdade de Ciências Farmacêuticas
9. Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto
10. Faculdade de Medicina
11. Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto
12. Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia
13. Faculdade de Odontologia
14. Faculdade de Odontologia de Bauru
15. Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto
16. Faculdade de Saúde Pública
17. Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos
18. Instituto de Biociências
19. Instituto de Ciências Biomédicas
20. Instituto de Medicina Tropical
21. Instituto de Psicologia
22. Instituto de Química
23. Museu de Zoologia
ÁREA DAS CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS
1. Escola de Engenharia de Lorena
2. Escola de Engenharia de São Carlos
3. Escola Politécnica
4. Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosfé-

ricas
5. Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação
6. Instituto de Energia e Ambiente
7. Instituto de Física
8. Instituto de Física de São Carlos
9. Instituto de Geociências
10. Instituto de Matemática e Estatística
11. Instituto Oceanográfico
12. Instituto de Química
13. Instituto de Química de São Carlos
ÁREA DAS ARTES, HUMANIDADES E CIÊNCIAS SOCIAIS
1. Escola de Artes, Ciências e Humanidades
2. Escola de Comunicações e Artes
3. Faculdade de Arquitetura e Urbanismo
4. Faculdade de Direito
5. Faculdade de Direito de Ribeirão Preto
6. Faculdade de Educação
7. Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade
8. Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade 

de Ribeirão Preto
9. Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto
10. Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas
11. Instituto de Arquitetura e Urbanismo
12. Instituto de Estudos Brasileiros
13. Instituto de Relações Internacionais
14. Museu de Arte Contemporânea
15. Museu de Arqueologia e Etnologia
16. Museu Paulista

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

 Comunicado
A Diretora da Escola de Comunicações e Artes da USP 

comunica que, por necessidade de revisão de calendário das 
provas e etapas, torna sem efeito a publicação do Edital de 
Abertura de Processo de Seleção para ingresso de alunos 
regulares no Doutorado Interinstitucional (Dinter) em Ciência 
da Informação promovido pela Universidade de São Paulo (USP) 
para a Fundação Universidade Federal de Rondônia (Unir) para 
ingresso no segundo semestre de 2017, publicado no D.O. de 
24-2-2016, páginas 83 e 84.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 Extrato de Contrato
Contrato 03-2017
Processo 2015.1.555.7.5
Contratante: Universidade de São Paulo por intermédio da 

Escola de Enfermagem.
Contratada: Elevadores Zenit Eireli, CNPJ 61.520.011/0001-

97.
Objeto: Execução de Serviços de Manutenção Geral e Pre-

ventiva dos Elevadores Sociais Marca Otis do Prédio da EEUSP.
Valor do contrato: R$ 47.576,28
Classificação Funcional Programática: 12.122.0100.5272
Classificação da Despesa Orçamentária: 33903980
Vigência: O contrato a ser firmado terá vigência pelo prazo 

de 12 meses, a contar da data de sua assinatura.
Data da assinatura: 1º-3-2017.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE 
QUEIROZ

 Segundo Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Processo: 14.1.2600.11.6
Parecer PG.P: 3278/14
Contrato 10/2015
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”.
Contratada: Illumina Brasil Produtos de Biotecnologia Ltda.
Alterações: Preâmbulo, Cláusula Primeira: Do Objeto e 

Cláusula Segunda: Do Prazo. As demais cláusulas permanecem 
inalteradas.

Do Objeto: O termo tem por objeto a prorrogação de prazo 
na contratação de serviço de manutenção preventiva para o 
equipamento sequenciador de DNA HiSeq2500 do Depto. de 
Zootecnia/ESALQ/USP.

Do Prazo: O contrato terá sua vigência prorrogada por mais 
12 meses, contados a partir de 01-04-2017 e encerrando-se o 
prazo em 31-03-2018.

Data de Assinatura: 15-02-2017.
 Segundo Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Processo: 16.1.1917.11.8.
Parecer PG.P: Aprovado pela Procuradoria Geral da USP 

mediante pareceres constantes do Processo 11.1.20996.1.5 e 
volumes.

Contrato: 60/2016

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-6.887, de 1º-3-2017

Dispõe sobre a eleição para escolha de 6 (seis) 
membros docentes para compor a Câmara de 
Avaliação Institucional (CAI) e de 6 (seis) membros 
docentes para a Câmara de Avaliação Docente 
(CAD)

O Reitor da Universidade de São Paulo baixa a seguinte 
Portaria:

DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º - A escolha de 6 (seis) membros docentes para 

compor a Câmara de Avaliação Institucional (CAI) e de 6 (seis) 
membros docentes para a Câmara de Avaliação Docente (CAD), 
processar-se-á, em uma única fase, no dia 28-03-2017, das 9h 
às 17h, por meio de sistema eletrônico de votação e totalização 
de votos, podendo, em caráter excepcional, ser utilizado sistema 
de votação convencional, de acordo com as regras dos artigos 
9º a 14 desta Portaria.

Parágrafo único - Caracteriza excepcionalidade, para os 
termos mencionados no caput deste artigo:

a) e-mail desatualizado na base de dados corporativa da 
USP;

b) não recebimento da senha de votação via e-mail;
c) dificuldade de acesso à internet.
Artigo 2º - A composição da CAI, bem como a da CAD, 

assegurará a representação adequada das diferentes áreas do 
conhecimento, observada a seguinte distribuição:

I - 2 (dois) membros das Ciências Exatas e Tecnológicas;
II - 2 (dois) membros das Ciências Biológicas e da Saúde;
III - 2 (dois) membros das Artes, Humanidades e Ciências 

Sociais.
Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os docentes em 

exercício, efetivos ou contratados, de acordo com a sua respec-
tiva área do conhecimento.

§ 1º - Os professores colaboradores e visitantes não pode-
rão votar nem ser votados.

§ 2º - Os docentes suspensos em razão de infração discipli-
nar, bem como aqueles afastados para exercer cargo em órgão 
externo à USP, não poderão votar nem ser votados.

Artigo 4º - O eleitor poderá votar em apenas 1 (um) candi-
dato à representação de sua área do conhecimento, na CAI e na 
CAD, respectivamente.

Artigo 5º - Das 9h do dia 6 de março até as 17h do dia 7 de 
março estará aberta consulta, pela web, a cargo da STI, relativa à 
área do conhecimento na qual o docente pretende votar.

Parágrafo único - O docente que não se manifestar, no prazo 
indicado no caput deste artigo, será enquadrado na área do 
conhecimento na qual está tradicionalmente classificada a sua 
Unidade, conforme listagem anexa.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 6º - Os candidatos deverão ser docentes, Professores 

Titulares ou Professores Associados 3, que tenham se destacado 
nas atividades acadêmicas na USP.

Artigo 7º - No pedido de inscrição, formulado por meio de 
requerimento encontrável na página da Secretaria Geral (www.
usp.br/secretaria), o candidato deverá juntar súmula curricular 
de, no máximo, uma página, acompanhada de foto recente.

§ 1º - As inscrições para cada área do conhecimento ficarão 
abertas na Secretaria Geral, a partir da data de publicação desta 
Portaria até o dia 13-03-2017, devendo ser feitas por meio do 
e-mail sgco@usp.br.

§ 2º - As inscrições que estiverem de acordo com as normas 
estabelecidas nesta Portaria serão deferidas pelo Reitor.

§ 3º - O quadro dos inscritos será divulgado, por área 
do conhecimento, na página da Secretaria Geral (www.usp.
br/secretaria), em 17-03-2017, acompanhado das respectivas 
súmulas curriculares.

§ 4º - Recursos contra eventual indeferimento de inscrição 
serão recebidos, na Secretaria Geral, até as 17h do dia 21-03-
2017, e decididos de plano pelo Reitor, sendo a decisão divulga-
da na página da Secretaria Geral (www.usp.br/secretaria), até as 
17h do dia 23-03-2017.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 8º - A STI encaminhará aos eleitores, no dia 27-03-

2017, no e-mail cadastrado na base de dados corporativa da 
USP, o endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de 
acesso com a qual o eleitor poderá exercer seu voto, no dia e 
horário referidos no artigo 1º desta Portaria.

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

DA VOTAÇÃO CONVENCIONAL
Artigo 10 - A votação convencional, a que se refere o artigo 

1º supra, será realizada no dia 28-03-2017, das 9h às 17h, nos 
seguintes locais:

I - no campus da Capital - Secretaria Geral - 4º andar do 
prédio da Reitoria;

II - na área Capital-Leste - Escola de Artes, Ciências e Huma-
nidades - Assistência Técnica Acadêmica;

III - no campus de Bauru - Faculdade de Odontologia de 
Bauru - Assistência Técnica Acadêmica;

IV - no campus “Luiz de Queiroz” - Escola Superior de 
Agricultura “Luiz de Queiroz” - Assistência Técnica Acadêmica;

V - no campus de Ribeirão Preto - Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto - Assistência Técnica Acadêmica;

VI - no campus de São Carlos - Escola de Engenharia de São 
Carlos - Assistência Técnica Acadêmica;

VII - no campus “Fernando Costa” - Faculdade de Zootecnia 
e Engenharia de Alimentos - Assistência Técnica Acadêmica; e

VIII - no campus de Lorena - Escola de Engenharia de Lorena 
- Assistência Técnica Acadêmica.

§ 1º - A mesa eleitoral que atuará no campus da Capital, 
composta por três membros, será nomeada pelo Reitor que 
indicará um membro docente como Presidente.

§ 2º - Nos locais referidos nos incisos II a VIII acima, o 
Diretor da Unidade na qual será realizada a eleição nomeará 
a mesa eleitoral, composta por três membros, indicando como 
Presidente um docente da Unidade.

Artigo 11 - A Secretaria Geral encaminhará aos locais de 
votação as cédulas, bem como as listas de comparecimento, por 
área do conhecimento, para assinatura dos eleitores.

Artigo 12 - Não será permitido o voto por procuração.
Artigo 13 - As cédulas serão confeccionadas em papel 

branco, com dizeres na parte superior que identifiquem a área 
do conhecimento, contendo, na parte inferior, a relação dos ins-
critos, em ordem alfabética, com campo próprio para assinalar 
o candidato.

Parágrafo único - O Presidente da mesa eleitoral rubricará 
todas as cédulas, no ato da eleição.

Artigo 14 - A apuração deverá ser realizada imediatamente 
após o término da votação, em sessão pública, pela própria 
mesa eleitoral.

Artigo 15 - Os campi do interior deverão encaminhar à 
Secretaria Geral, pelo e-mail sgco@usp.br, os mapas dos resul-
tados do pleito e as listas de comparecimento, digitalizados, até 
as 12h do dia 29-03-2017.

DOS RESULTADOS
Artigo 16 - A totalização dos votos da eleição, tanto no 

formato eletrônico como no convencional, será divulgada na 

6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
DAEE n.717 de 12/12/96,

À vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da Por-
taria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de 
Bacia do Pardo Grande, inserto no autos DAEE 9307740, ficam 
aprovados os estudos com uso de recursos hídricos superficiais, 
de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade irrigação, na 
Fazenda Santa Maria, Estrada Vicinal Leme a Taquari, km 32, à 
esquerda, no município de AGUAÍ, requerida pela Sra. ANNA 
MARIA NOGUEIRA FERRAZ REGO, CPF 044.262.498-05, obser-
vadas as disposições legais e regulamentares que disciplinam 
a matéria.

Captação Superficial - Afluente do Rio da Itupeva - Coord 
UTM (km) - N 7.561,05 - E 282,58 - MC 45 - Vazão 3,00 m³/h 
- período 10 h/d.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a 
requerer a aprovação municipal, referente à legislação de uso 
e ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual 
e federal, referente ao controle de poluição das águas (Lei 
Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção ambiental 
(artigo 2. da Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar 
este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Pardo Grande, inserto no autos DAEE 9310290, 
ficam aprovados os estudos com interferência em recursos 
hídricos subterrâneos, de acordo com o abaixo descrito, com a 
finalidade lazer, no Sítio Santa Maria, Av. Luiz Constâncio com 
Rodovia SP-328, no município de CAJURU, requerida pelo Sr. 
JOSÉ ROBERTO DE SOUZA MEIRELLES, CPF 932.515.488-91, 
observadas as disposições legais e regulamentares que disci-
plinam a matéria.

Barramento - Afluente do Córrego Cajuru - Coord UTM (km) 
- N 7.645,63 - E 262,32 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a 
requerer a aprovação municipal, referente à legislação de uso 
e ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual 
e federal, referente ao controle de poluição das águas (Lei 
Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção ambiental 
(artigo 2. da Lei 4771/65 - Código Florestal), para viabilizar 
este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Direto-
ria de Bacia do Paraíba e Litoral Norte, inserto no autos DAEE 
9606477, ficam aprovados os estudos com uso e interferência 
em recursos hídricos superficiais, de acordo com o abaixo 
descrito, com a finalidade abastecimento público, contenção de 
erosão e passagem de dutos, no Tuim Parque, Travessa Itatiaia, 
s/n°, Bairro Sertão Barra do Una, no município de SÃO SEBAS-
TIÃO, requerida pela COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, CNPJ 43.776.517/0161-
83, observadas as disposições legais e regulamentares que 
disciplinam a matéria.

Captação Superficial - Rio do Cubatão - Coord UTM (km) - N 
7.376,46 - E 425,82 - MC 45 - Vazão 720,00 m³/h - período 24 
h/d - (todos) d/m;

Barramento - Rio do Cubatão - Coord UTM (km) - N 
7.376,45 - E 425,83 - MC 45;

Proteção de Leito/Margem - Rio do Cubatão - Coord UTM 
(km) - N 7.376,49 - E 425,84 e N 7.376,43 - E 425,80 - MC 
45 - 78

Travessia Aérea TR01 (tubulação de aço Ø 20") - Ribeirão 
dos Pilões - Coord UTM (km) - N 7.376,16 - E 425,25 - MC 45;

Travessia Aérea TR02 (tubulação de aço Ø 20") - Afluente 
do Rio Cubatão - Coord UTM (km) - N 7.376,05 - E 425,06 - MC 
45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DO RIO 
PARAÍBA DO SUL

 Comunicado de 23-02-2017
Por determinação do Presidente ficam convocados os mem-

bros do Comitê das Bacias Hidrográficas do Rio Paraíba do Sul, 
para a 38ª Reunião Plenária Ordinária do CBH-PS a realizar-se 
no dia 30-03-2017, 5ª feira, a partir das 13h (treze horas), no 
auditório do Departamento de Engenharia Civil da Universidade 
de Taubaté - UNITAU, situado na Rua Expedicionário Ernesto 
Pereira, 99, centro, no município de Taubaté/SP (travessa da rua 
quatro de Março, esquina com o prédio da Reitoria da UNITAU), 
com a seguinte pauta:

13h - Inscrição dos participantes
13h30 - 1ª Convocação
14h - 2ª Convocação - Abertura (composição da mesa, hino 

nacional)
14h20 - Aprovação da ata da reunião do dia 15-12-2016 

(41ª Reunião Plenária Extraordinária, realizada em Taubaté/SP 
na sede da Secretaria da Fazenda - Regional Taubaté);

14h30 - Informes da diretoria e dos Coordenadores das 
Câmaras Técnicas do CBH-PS

15h - Homenagem aos Senhores Paulo Nóia e Alexandre 
Rosa

15h20 - Discussão sobre requerimento de aditamento para 
o empreendimento denominado ‘Recuperação de matas ciliares 
como instrumento para a proteção hídrica e desenvolvimento 
ciliar em São Francisco Xavier’ - 2010-PS-cob 01 - Contrato 
088/2011’ - Tomador: ORBE - Trabalho, Terra, Ambiente, Gente.

15h30 - Discussão da (s) Deliberação (ões):
Deliberação CBH-PS 001/2017 de 30-03-2017, que “Aprova 

a revisão do Plano de Ação e Programa de Investimentos espe-
cífica para o exercício de 2017 do CBH-PS”

Deliberação CBH-PS 002/2017, de 30-03-2017, que 
“Empossa os membros para compor o plenário do Comitê das 
Bacias Hidrográficas do rio Paraíba do Sul, CBH-PS, para o exer-
cício/biênio 2017/2019 e, elege e empossa a Diretoria do CBH-PS 
para o mesmo exercício/biênio 2017-2019”.

17h - Encerramento dos Trabalhos.
Conforme o estatuto do Comitê, a reunião Ordinária ou 

Extraordinária será instalada com a presença de no mínimo 50% 
mais um do total de votos do Comitê em primeira convocação 
e, com no mínimo um terço mais um do total de votos em 
segunda convocação, espaçada meia hora da primeira. Será 
pública, sendo facultado o direito à voz, sem direito a voto a 
todos que não sendo membro do Comitê, solicitem credencia-
mento durante a reunião. O credenciamento, a ser autorizado 
pelo Presidente, poderá ser limitado em número e por tempo 
máximo de exposição, em função da pauta. O voto no plenário 
é facultado ao membro titular do Comitê e na sua ausência o 
seu suplente, não sendo aceita procuração (§1º do artigo 6º do 
Estatuto do CBH-PS).

Lançamento Superficial - Ribeirão Pirapitingui - Coord. UTM 
(km) - N 7.493,00 - E 272,54 - MC 45 - Prazo 05 anos - vazão 
6,67 m³/h - período 24 h/d - (todos) d/m. Autos DAEE 9805097, 
Vol. 003 - Extrato de Portaria 633/17.

Fica a CIDADE NOVA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, 
CNPJ 00.270.091/0001-85, autorizada a utilizar recursos hídri-
cos, na Rua do Couro, 1133, Bairro Cidade Nova, município de 
SANTA BÁRBARA D'OESTE, para fins de lavagem de veículos, 
conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 248-0644 - Aquífero Itararé - Coord. 
UTM (km) - N 7.483,47 - E 256,05 - MC 45 - Prazo 05 anos 
- vazão 3,00 m³/h - período 03 h/d - (todos) d/m. Autos DAEE 
9811766 - Extrato de Portaria 634/17.

Fica a ALIMENTOS DALLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
- ME, CNPJ 03.938.789/0006-29, autorizada a utilizar recursos 
hídricos, na Via das Palmas, 453, Bairro Pinhal, município de 
CABREÚVA, para fins de atendimento sanitário e industrial, 
conforme abaixo relacionado:

Poço Local-003 - DAEE 321-0296 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (km) - N 7.426,06 - E 284,76 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 3,00 m³/h - período 11 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9812638 - Extrato de Portaria 635/17.

Fica o Sr. LEONARDO SANCHEZ SECUNDINO, CPF 
312.671.128-67, autorizado a utilizar recursos hídricos, na 
Alameda dos Ingazeiros, 700, Bairro Gramado, município de 
CAMPINAS, para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo 
relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 277-1354 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (km) - N 7.464,89 - E 294,65 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 4,00 m³/h - período 05 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9818450 - Extrato de Portaria 636/17.

Fica a ZEMA ZSELICS LTDA, CNPJ 57.490.906/0001-59, 
autorizada a utilizar recursos hídricos, na Estrada do Capivari, 
741, Bairro: Capivari, município de SÃO BERNARDO DO CAMPO, 
para fins de atendimento sanitário e industrial, conforme abaixo 
relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 362-0027 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (km) - N 7.362,55 - E 341,45 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 2,20 m³/h - período 18,91 h/d - (todos) d/m.

Poço Local-002 - DAEE 362-0116 - Aquífero Freático - 
Coord. UTM (km) - N 7.362,67 - E 341,44 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 1,50 m³/h - período 09 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9902396 - Extrato de Portaria 637/17.

Fica o SUPERMERCADO OURINHOS LTDA, CNPJ 
46.951.943/0001-09, autorizado a utilizar recursos hídricos, na 
Avenida Coronel Sezefredo Fagundes, 2.698, Jardim Tremembé, 
município de SÃO PAULO, para fins de solução alternativa tipo I, 
conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 323-0320 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (km) - N 7.405,13 - E 336,33 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 4,35 m³/h - período 15,30 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9902487 - Extrato de Portaria 638/17.

Fica a ASSOCIAÇÃO CIVIL CHÁCARAS BELA VISTA, CNPJ 
51.258.143/0001-39, autorizada a utilizar recursos hídricos, 
na Estrada Santa Inês, km 18,5, Bairro: Rio Abaixo, município 
de MAIRIPORÃ, para fins de atendimento sanitário, conforme 
abaixo relacionado:

Poço Local-002 - DAEE 323-0508 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (km) - N 7.416,85 - E 329,97 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 5,00 m³/h - período 08 h/d - (todos) d/m.

Poço Local-003 - DAEE 323-0509 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (km) - N 7.416,93 - E 329,97 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 9,00 m³/h - período 08 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9903335 - Extrato de Portaria 639/17.

Fica a AGU ÁGUA TRANSPORTE EIRELI - ME, CNPJ 
00.456.180/0001-10, autorizada a utilizar recursos hídricos, 
na Estrada da Biacica, 301, Vila Seabra, município de SÃO 
PAULO, para fins de solução alternativa tipo II, conforme abaixo 
relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 324-0246 - Aquífero Sedimentar - 
Coord. UTM (km) - N 7.401,34 - E 356,37 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 66,00 m³/h - período 20 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9904547 - Extrato de Portaria 640/17.

Fica o CONDOMÍNIO VILA SUIÇA III, CNPJ 03.515.308/0001-
68, autorizado a utilizar recursos hídricos, na Rua Professor 
Sylla Mattos, 769, Jardim Santa Cruz, município de SÃO 
PAULO, para fins de solução alternativa tipo I, conforme abaixo 
relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 343-3389 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (km) - N 7.384,25 - E 336,86 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 3,00 m³/h - período 20 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9907900 - Extrato de Portaria 641/17.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na 
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese 
de descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar 
atinente à espécie.

 Despacho do Superintendente, de 01-03-2017
Desassoreamento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
DAEE n.717 de 12/12/96,

À vista do Decreto 41.258 de 31/10/96, da Portaria DAEE n. 
717 de 12/12/96, do (s) Requerimento (s) apresentado (s) pelo 
COMERCIAL LUPO S/A, CNPJ 50.714.773/0001-08, na Diretoria 
da Bacia do Baixo Tietê, em 22-12-2015 e do Parecer Técnico 
contido nos Autos DAEE n. 9702412, Vol. 002, autorizamos a 
execução dos serviços de desassoreamento, no município de 
ARARAQUARA, conforme abaixo:

Ribeirão das Cruzes - Coord. UTM (km) - N 7.586,40 - E 
787,82 - MC 51 - Extensão do trecho 325,00 m.

Esta autorização, não desobriga o requerente à legislação 
municipal de uso e ocupação do solo a as legislações estadual e 
federal, referentes à proteção ambiental (Código Florestal e Lei 
997 e seu regulamento).

 Despacho do Superintendente, de 01-03-2017
Dispensa de Outorga
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
DAEE n.717 de 12/12/96,

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 
31/10/96, da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada 
em 18/04/16, do (s) requerimento (s) apresentado (s) pela 
ZEMA ZSELICS LTDA, CNPJ 57.490.906/0001-59, na Diretoria 
de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, e do Parecer Técnico 
contido nos autos DAEE 9902396, em 23-08-2016, autorizo 
a DISPENSA DE OUTORGA do (s) uso (s)/interferência (s), na 
Estrada do Capivari, 741, Bairro: Capivari, no município de 
SÃO BERNARDO DO CAMPO, para fins de combate a incêndio, 
conforme abaixo:

Captação Superficial - Afluente do Rio Capivari - Coord 
UTM (km) - N 7.362,52 - E 341,39 - MC 45 - Vazão 24,00 m³/
dia - período 01 h/d - (todos) d/m.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 10º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 18/04/16;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

 Despacho do Superintendente, de 01-03-2017
Implantação de Empreendimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 




